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ASSUNTO: Requerimento n.º 560/XII (PS)  Por que razão o Governo Regional não fez 

cumprir o contrato para prestação do serviço de transporte marítimo de mercadorias 

à ilha das Flores até final do prazo?

Gabriel Eduardo e Carlos Silva, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados José Gabriel Eduardo e Carlos Silva, do Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1- Por que razão o navio «Karoline» deixou de prestar o serviço de transporte 

marítimo de mercadorias à ilha das Flores, ainda no passado mês de outubro de 

2022, quando, segundo o contrato celebrado entre a Região e a Transinsular a 9 de 

julho de 2021, a prestação daquele serviço apenas terminava a 31 de janeiro de 

2023? 

O contrato celebrado entre o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento 

Económico e a Transinsular, teve início a 10 de julho de 2021. O contrato tinha um 

período de vigência de 18 meses, não podendo ser renovado. 

De acordo com o ponto 2 da cláusula 3.ª, o contrato podia ser resolvido pelo contraente 

público, quando as obras realizadas no porto das Flores permitissem a atracagem dos 

navios de cabotagem insular, sem que houvesse obrigação de pagamento de 

indemnização. 
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Considerando o parecer da Portos dos Açores, que o cais B reunia condições para a 

atracagem dos navios de cabotagem insular, o contrato cessou a 14 de outubro de 2022.  

 

2- O Contrato celebrado entre o Governo regional e a Transinsular para a prestação 

daquele serviço, foi resolvido por alguma das partes? Se sim, cópia dessa 

comunicação. 

Sim, o contrato foi resolvido pelo contraente público, o Fundo Regional de Apoio à 

Coesão e ao Desenvolvimento Económico, de acordo com o ponto 2 da cláusula 3ª , 

oficio em anexo. 

 

3-  

Não. 

duas viagens mensais. Não foram pagas 6 viagens (1 em outubro, 2 em novembro e 

dezembro e 1 em janeiro). 

 

4- Solicita-se cópia do caderno de encargos que estabelece os termos e as condições à 

prestação do serviço de transporte de mercadorias à ilha das Flores, conforme o 

disposto na cláusula 1ª do contrato. 

Documento em anexo. 

 

5- Tendo sido tornado público que o Governo Regional fretou o navio «Ponta do Sol» 

para a prestação daquele serviço, o que não foi desmentido até à data, solicita-se 

cópia do contrato celebrado entre a Região e a Transinsular para esse efeito e dos 

procedimentos, comunicações e documentos que levaram à sua concretização. 

O navio «Ponta do Sol» não foi fretado pelo Governo Regional.  A Transinsular vai 

efetuar, sempre que possível as próximas viagens utilizando este navio de cabotagem 

por ter menores dimensões que os navios Monte Brasil e Monte da Guia, que 

normalmente fazem rota da ilha das Flores. 
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Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 
































